
Diário Oficial / TCE-CE - Ano 11 - Nº 125 - Disponibilização: 05/07/2024 - Publicação: 08/07/2024 5

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 502/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição  legal  que lhe  confere  o inciso V,  alínea  'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
15903/2024-5-TC, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias,
ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Brasília/DF - Fortaleza/CE, aos servidores
desta  Corte  abaixo  identificados,  a  fim  de  participarem  do  11º  ENOP -  Encontro  Nacional  de  Obras
Públicas, que ocorrerá no período de 16/09 a 19/09/2024, devendo a despesa correr à conta do orçamento
vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

R$

Total de
Diárias

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

José Almir da Silva
 Analista de Controle

Externo
5 400,00 2.000,00 300,00 2.300,00

Wanda Gomes de Oliveira
Murta

Analista de Controle
Externo

5 400,00 2.000,00 300,00 2.300,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 503/2024 

Dispõe sobre delegação de competências administrativas no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei n.º 12.509/1995 e no art. 31 do Regimento
Interno do TCE/CE;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa constitucionalmente estatuída a esta Corte de Contas (art.
74 da Constituição do Estado do Ceará de 1989);

CONSIDERANDO a necessidade de se promover distinção mais adequada de competências no âmbito do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, de modo a conferir maior eficiência e celeridade às suas atividades
administrativas, em especial aquela atinente ao certificado digital Tipo A-1;

RESOLVE:
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Art. 1º Delegar competência ao Secretário Adjunto de Tecnologia da Informação do TCE/CE,  Luís Sávio
Pires  Braga,  para  representar  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Ceará  junto  ao  Serviço  Federal  de
Processamento de Dados – SERPRO, para fins exclusivos de assinatura dos termos de titularidade dos
certificados digitais do Tipo A-1 já contratados, ou que venham a sê-lo conforme contrato celebrado entre o
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e o  SERPRO.

Art. 2º Os atos praticados sob regime de delegação de competência implementada por esta Portaria devem,
necessariamente, mencioná-la a título de fundamentação.

Art. 3º A delegação prevista no art. 1º é instituída sob regime de reserva de poderes e não importam em
renúncia  de  competência  nem impedem o  delegante  de  exercê-las  diretamente,  independentemente  de
formalização prévia de avocação ou ato administrativo que revogue a delegação.

Art.  4º Na execução dos atos  aqui  delegados,  o  delegatário deverá observar  e  adotar  rigorosamente as
providências contidas na legislação vigente e nas normas internas do Tribunal de Contas. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 551/2023 (DOE/TCE publicado em 30/06/2023).

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2024.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº 504/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 03994/2024-7-TC;
RESOLVE conceder, de acordo com Resultado de Exame Pericial, datado de 04/06/2024, expedido pela
Coordenadoria  de  Perícia  Médica,  da  Secretaria  do  Planejamento  e  Gestão  do  Estado  do  Ceará
(COPEM/SEPLAG/CE), à servidora ANA LETÍCIA ANDRADE BRITO, Analista de Controle Externo, 30
(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 28/02/2024 até 28/03/2024, na
forma dos arts. 80, inciso I, 83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2024. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3442/2024

PROCESSO Nº: 08463/2013-8
ESPÉCIE PROCESSUAL: REPRESENTAÇÃO DO TCE-CE.
ENTE FEDERATIVO: ESTADO DO CEARÁ


